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PARECER N"

F]MENTA

AtJ'I'OR:

4498t2020 o. s. N" 054712020

ReÍ'erente ao Projeto de Lei (PL) n" 97912020, que "Cria o Programa de

inserção do fisioterapeuta nas unidades escolares de ensino fundamental -
anos finais e ensino médio da rede educacional do Estado de Mato

Grosso".

Deputado PAULO ARAUJO.

RELAToR (A): DEPUTADo tal \,,.1r\mrU F \, -

I _ RELATÓRIO,

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no 147812020,

Protocolo n' 870012020, Iido na77o Sessão Ordinária (2511112020).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n.'
97912020, de autoria do Deputado Paulo Araújo, que"Cria o Prograrma de

inserção do Jisioterapeuta nas unidades escolares de ensino fundawtentol
* onos Jinais e ensino médio da rede educacional do Estado de Mato

Grosso", conforme descrito abaixo :

Atí. 1'- l'-ictt instituído, no ântbito tlo Estado de luíuto Grosso, o

progranxo de inserç'ão do Írisioterapettta nas unidades escolares do

ensino Jilndan.ental Anos Finais e ensino núdio da rede de

educctção priblica, para análise ergonômica e assistência nas

d i.sfu n ç õe s ntus c' tt I oe s c1 ue I é t ic a s e p os turctí s cl os cr I u n os.

Árt, 2u - O Fisioterapeutct cttuarti no cuídado integtal clo saticle e bent

esÍar de crianças e ttdolescentes, na.íitixa etitria dos ll aos l7 anos,

no ombienÍe eclucaciona!, envolvendo a prontoção, a prevenção e a

atenção cle saitde, por meio de ações direcionadas na construção

e condução de programas de ossístência ergonômica e de

fisioterapia desportiva no ambiente escolar, focados no

desenvolvintento e no crescimento fisico-ruotor, associados aos

cuidados qLnnto as dis/unções nrusculoesqueléticas e posíttrais e

inclttsão de crianças portadoras de necessidades especiais.

Árt. 3u - O FisioÍerapeuÍa propíciará ações eclucatirct.s e

rtsíotercq)êuliccts, com desÍaque para o identificaçiio de disfttnções

ntusculoesqueléticcts e posturais, no acompanhamento do

crescimenío .lisico e no desenvolvinxento motor dos oluttos.
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Art. 4'- O Fisioterapeuta realizará acontponhamento da adequaçtio

do mobiliário ergonômi.co e material escolar do alutto.

Át't. 5' - O Fisioterapeuta realizara no âmbito desportito, o

acompanhamento e realização de procedimentos de díagnóstíco,

prerenção cle lesões musarloesquelétic'as e alterações postu"ais clue cr

ruodalidade esportiva praticackt posso ocasiottor tns crianças e

adolescentes.

Arl. 6'- O Fisioterapetúa participarci na inclusão do aluno portador

de necessidades especiais no âmbito escolar em cortsottância com os

pr ofi s s i o na Í s e nv o lv i d os n o cnt b i e nt e e s c o I ar.

Art. 7' - O ditnensiottat?xento da rede escolar será realí:ado pelo

Poder Executivo e et?l consonância cont a Secretaria Estadaal de

Satide e cle Educaçãcr.

Art. 8" - O f'oder Executit,o estabelecerá norm.as para

regula nte ntaç d o de s t a Le i.

ArÍ. 9'- Ás atividades decorrentes do Programa serào custeadas cont

recursos financeiros estaduais e de trans.ferêncitts federaís ao

orÇqmento da atenção printtiria à satide, ínclusive de programas

estaduais e federais específicos da atenção printária à satide.

Em 0311112020, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso IiI, alínea "a" do Regimento Interno,

para a Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto,

para aemissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

[I _ PARECER:

Cabe a esta Cornissão. dar parecer quanto ao mérito a

todos os projetos que abordem os temas contidos no Afi. 369, inciso VIII,
do Regimento Intemo desta Casa.

A intenção do autor é criar o Programa de inserção do

fisioterapeuta nas Llnidades escolares de ensino fundarnental - anos finais e

ensino medio da rede educacional do Estado de Mato Grosso

O autor apresentou sua justificativa, oncle traz, dentre

outras, as seguintes aÍgumentações:
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0 ambiente escolar é um inrportarrte local para a promoção de saúde.

No Brasil, nâo é comunt a presença de plofissionais de saÍrde no

interior da escola. O encontro entre saÍtde e educaçtio proporcioua

cliverstrs possibiliclades cle açôes para promover. proteger. prevcnir e

cuiclar cla saúde de crianças e adolcscentes. Muitos problemas

nrusculoesclueleticos e posturais têm sua origem uo período cle

crescimento e desenvolvimento corporal. Cerca de 50% dos escolares

permanecem, no mínimo. 8 horas diárias em urna posição sentada,

sornanclo-se as horas regulares de ensino em sala de artla e em fiente à

televisão e ao computador, Essa exposiçào aos riscos interÍ'ere no

desenvolvimento de potencialidades iisicas clas crianças e

adolescentes.

A F-isiotcrapia e uma proÍ'issão de nível superior. regulamer.rtacla pelo

Decreto-Lei nn 938. cle 13 de outubro de 2020, que tem como ato

privativo atuar na capaciclacle Ílsica dos indivíduos. podendo

diagnosticar, prevenir e recuperar pacientes com disfunçÔes em órgàos

e sistemas do corpo hutnatro.

A Fisioterapia, em ambiente escolar, deverá atual no cuidado integral

da saúc1e e bem estar de crianças e adolescentes no ambiente

educacional, mais especiíicamente na construção e condução de

programas preventivos e assistências para ambiente ergonômico-

identificaçào e aconrpanharnento cle dcsvios posturais" disÍ'unções e

sobrecargas tnusculoesqueléticas. e também na inclrtsão de crianças

p<lrtacloras cle necessidades especiais.

O fisioterapeuta no ambiente escolar atua no cuidaclo

integral da saúde escolar, principa.lmente na construção e conclução de

programas que clesenvolvem tratamentos paÍa auxiliar no ajustamento do

aluno ao ambiente de ensino (tratamento conhecido como ergonomia

escolar). Estes programas também alertam quanto aos desvios de postura e

reforÇam a inclusão de crianças portadoras de necessidades especiais.

Além disso, a fisioterapia promove um diferencial na área

educacional por meio de suas habilidades profissionais, pois allxilia no

conhecimento dos ploblemas da criança por pafte da equipe escolar, dos

Seus responsáveis e a ajuda no seu processo de aprendizagem através de um

diagnóstico fisioterapêutico chamado Diagnóstico Cinesiológico Funcional.

Dito isto, o fisioterapeuta tem condições de elaborar um

programa preventivo de orientações a crianças e adolescentes, contendo

informações sobre como tomar cuidado com a postura, como adequar o

colpo a uma mobília imperfeita, elltre outros. Este trabalho ajuda na

divtilgação do conhecimento e na feflexáo para que no futuro, elas não

apresentem alterações posturais.
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Essa intervenção fisioterapêutica ainda pode colaborar

para o processo cle interação social entre as crianças, contendo benelícios,

umavez que promoverá mais inserção na turma e poderá resultar na inibição

da timidez, da hiperatividade ou da apresentação de outros transtornos como

o déficit de atenção. Pode ainda, estimular essa reflexão na comunidade

acadêmica e aos profissionais de saúde, visando a melhoria da saúde da

comunidade escolar. de maneira multidisciplinar, mantendo a boa

funcionalidade do corpo.

As causas para esses problemas posturais são variados e

precisam ser levadas em consideração atributos pessoais e a realização das

atividades na vida cotirliana.

Por meio de um programa preventivo, a fisioterapia pode

geral â climinuição das alterações posturais, fornecendo elementos quanto à

postura correta.

O fato das crianças continuarem por várias horas sentadas

com uma postura incorreta, fazendo uso de mobiliários impróprios, gera

uma necessidade imediata em se conseguir um trabalho de direção postural

para pÍevenirmos determinadas modificações negativas com o passar do

tempo.

Dentro de prevenção primária, o fisioterapeuta deve atuar

junto à escola, levando a conscientizaçáo dos problemas de má postura. Para

exemplificar as orientações preventivas podemos citar entre outras: levantar,

transportar e depositar adequadamente qualquer tipo de material; evitar

excesso de peso na bolsa ou mochila; orientar quanto às posturas aclequadas

durante a realizaçáo de cada atividade; não sobrecarregar crianças e

aclolescente com excesso de atividade.

Assim, Somos Íavoráveis ao PL n" 97912020, pois o

programa prevê que o fisioterapeuta atuará no cuidado integral da saúde e

bem-estar de crianças e adolescentes, na faixa etária dos 1 1 aos 17 anos, no

ambiente educacional, envolvendo a promoçáo, a prevenção e a atenção de

saúrde, por meio de ações direcionadas na construção e condução de

programas de assistência ergonômica e de fisioterapia desportiva no

ambiente escolar, focados no desenvolvimento e no crescimento físico-
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motor, associados aos cuidados quanto às disfunções posturais e inclusão de

crianças portadoras de necessidades especiais.

A
tr o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N" o.s. N'
PL. e79t2í)2Ü $4\)8t2{}7{t ít547t2{t?.ü

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 97912020, que "Cria o Programa de

inserção do fisioterapeuta nas unidades escolares de ensino fundamental -
anos finais e ensino médio da rede educacional do Estado de Mato

Grosso".

APROVAÇÃO
Deputado Paulo

Pelas razões

do Projeto de

Araújo.

expostas, quanto ao 14éIiÍg, voto pela

Lei (PL) n" 97912020, de Autoria do

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.VOTO RELATOR:

X
tr
I

Sala de Reunião das Cornissões, em -'.d,de

ASSINATURA DO RELATOR:
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